
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2022 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: ES000450/2020 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 22/12/2020 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR061623/2020 
NÚMERO DO PROCESSO: 13040.104310/2020-20 
DATA DO PROTOCOLO: 18/12/2020 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13040.102466/2020-76 
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 02/07/2020 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 
SIND.DA IND.DE INF.(HARD.SOFT.ROBOTICA, MAN.E DES.DE HARD.E SOFT.ATIV.CORR.SIM.E 
CON.NO E.E.SANTO, CNPJ n. 36.363.877/0001-94, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 
EMILIO AUGUSTO BARBOSA;

E 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TEC. DA INFORMACAO E PROC. DADOS DO ESTADO DO 
ESP. SANTO - SINDPD/ES, CNPJ n. 31.737.372/0001-29, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr
(a). LUIS CARLOS GARCIA;

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de maio de 2020 a 30 de abril de 2022 e a data-base da categoria em 01º de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos 
trabalhadores em Informática (Digitadores, Controladores de Qualidade, Operadores, Planejadores 
de Controle e Produção, Programadores, Preparadores, Conferentes, Fitotecários, Técnicos em 
Informática, Analistas de Sistemas e outras atividades que manipulem terminal de vídeo), em 
Empresas de Processamento de Dados, Serviços de Informática e Similares, com abrangência 
territorial no Estado do Espírito Santo,, com abrangência territorial em Afonso Cláudio/ES, Água Doce 
do Norte/ES, Águia Branca/ES, Alegre/ES, Alfredo Chaves/ES, Alto Rio Novo/ES, Anchieta/ES, 
Apiacá/ES, Aracruz/ES, Atílio Vivacqua/ES, Baixo Guandu/ES, Barra de São Francisco/ES, Boa 
Esperança/ES, Bom Jesus do Norte/ES, Brejetuba/ES, Cachoeiro de Itapemirim/ES, Cariacica/ES, 
Castelo/ES, Colatina/ES, Conceição da Barra/ES, Conceição do Castelo/ES, Divino de São 
Lourenço/ES, Domingos Martins/ES, Dores do Rio Preto/ES, Ecoporanga/ES, Fundão/ES, 
Governador Lindenberg/ES, Guaçuí/ES, Guarapari/ES, Ibatiba/ES, Ibiraçu/ES, Ibitirama/ES, 
Iconha/ES, Irupi/ES, Itaguaçu/ES, Itapemirim/ES, Itarana/ES, Iúna/ES, Jaguaré/ES, Jerônimo 
Monteiro/ES, João Neiva/ES, Laranja da Terra/ES, Linhares/ES, Mantenópolis/ES, Marataízes/ES, 
Marechal Floriano/ES, Marilândia/ES, Mimoso do Sul/ES, Montanha/ES, Mucurici/ES, Muniz Freire/ES, 
Muqui/ES, Nova Venécia/ES, Pancas/ES, Pedro Canário/ES, Pinheiros/ES, Piúma/ES, Ponto Belo/ES, 
Presidente Kennedy/ES, Rio Bananal/ES, Rio Novo do Sul/ES, Santa Leopoldina/ES, Santa Maria de 
Jetibá/ES, Santa Teresa/ES, São Domingos do Norte/ES, São Gabriel da Palha/ES, São José do 
Calçado/ES, São Mateus/ES, São Roque do Canaã/ES, Serra/ES, Sooretama/ES, Vargem Alta/ES, 
Venda Nova do Imigrante/ES, Viana/ES, Vila Pavão/ES, Vila Valério/ES, Vila Velha/ES e Vitória/ES. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - TÍQUETES ALIMENTAÇÃO OU REFEIÇÃO 
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A partir de 1º de dezembro de 2020, as empresas manterão ajuda no custeio da alimentação do empregado, na 
modalidade a sua escolha (tíquete alimentação ou refeição), no valor mínimo unitário de R$ 19,00 (dezenove 
reais), por dia trabalhado.

Parágrafo primeiro - Considerando que o benefício previsto no caput será concedido de forma antecipada, nos 
dias em que o empregado prestar serviços externos e houver necessidade do custeio de sua alimentação pelo 
empregador, por força de contrato de prestação de serviços por ele firmado, os valores correspondentes poderão 
ser deduzidos do benefício a ser concedido no mês subsequente, limitados à soma dos valores unitários (diários) 
percebidos pelo empregado.

Parágrafo segundo – Em caso de serviços externos e em empresas contratantes do empregador, que já fornece 
alimentação nos próprios locais de trabalho, e que cobram dos seus prestadores de serviços por essa 
alimentação, o funcionário poderá optar por não se utilizar desta alimentação. Deverá no ato da sua convocação 
informar esta opção. Caso este funcionário utilize o serviço da contratante do empregador, o procedimento será 
de acordo com o parágrafo primeiro desta clausula.

Parágrafo terceiro – As empresas que já fornecem alimentação ou cesta básica, baseada em seus critérios 
próprios, poderão permanecer fornecendo a mesma, assegurado o valor mínimo previsto no caput, ficando 
isentas da concessão do ticket.

Parágrafo quarto – Independentemente da forma de concessão do benefício alimentação escolhida pelo 
empregador, o valor da coparticipação do empregado no custeio deste benefício poderá ser no máximo de 20% 
(vinte por cento) do custo efetivo do benefício, garantindo-se, todavia, o recebimento do valor líquido estabelecido 
no caput.

Parágrafo quinto - O presente benefício tem natureza indenizatória, não incorporando ao salário para nenhum 
fim e não sendo devido nos dias não trabalhados, bem como durante os afastamentos e férias.

Parágrafo sexto – O empregador e o prestador de serviço / fornecedor de alimentação coletiva deverão, 
necessariamente, estar inscritos no Programa de Alimentação ao Trabalhador – PAT.

Parágrafo sétimo - As empresas que concedem o benefício em valor superior ao mínimo estabelecido no caput, 
deverão mantê-los.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA - DAS NEGOCIAÇÕES 

As partes se comprometem a retomar as negociações em março/2021, para tratar de eventuais reajustes, após 
análise da situação econômica das empresas da categoria, e alterações na forma de concessão do presente 
benefício.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho 
2020/2022, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que seja distribuída entre as partes.

EMILIO AUGUSTO BARBOSA 
PRESIDENTE 

SIND.DA IND.DE INF.(HARD.SOFT.ROBOTICA, MAN.E DES.DE HARD.E SOFT.ATIV.CORR.SIM.E CON.NO E.E.SANTO 

LUIS CARLOS GARCIA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TEC. DA INFORMACAO E PROC. DADOS DO ESTADO DO ESP. SANTO - 
SINDPD/ES 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA 13.11.2020 
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Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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